
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRIT0 SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 142/2017
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Os Vereadores JOSÉ ERIVALDO TAVARES DE MORAES e lDELBRANDO
SILVA FREITAS,  no uso de suas atribuições,  com amparo no artigo  110 inciso VIII,
do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao  Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de
interesse  público,  a  ser  encaminhada  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços
Urbanos,  para  as  seguintes  providências:   Oue  o  Execufi.vo  Muní.c/.pa/  enyi.de
e.:f:_r=ç_?_: p?ra_fa.zer_um_ elambrado  em  voita  da  Laigoa  Aug::i:.-Ã:;:;-i --;o
Municip.io de Pedro Canário.

JUSTIFICATIVA:

Tendoemvistaqueoalambradoénecessárioparaevitaracidentes,pois
o local é frequentado por crianças, que por não terem noção do perigo, podem vir a
cair dentro da lagoa correndo grande risco de afogamento.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em  14 de Junho de 2017.
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